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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art.  5º do projeto a seguinte redação:

"Art. 5 º  ." A instituição privada de ensino superior poderá aderir ao PROUNI mediante
assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer a bolsa de que trata esta Lei, na
proporção e nas condições previstas no art. 11º, passando a contar com o prazo de um
ano para regularizar sua situação como instituição filantrópica." (NR)
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